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Nota Técnica nº 03/2021-CAOCRIM 

 

EMENTA: Execução da pena de multa decorrente de sentença penal condenatória transitada em 

julgado. Legitimidade originária do Ministério Público. ADI 3150/DF. 12ª Questão de Ordem da Ação 

Penal 470. Art. 51 do Código Penal (Lei nº 13.964/2019). 

 

Acesso ao inteiro teor e anexos em: https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/notas-tecnicas/?sub=nota-

tecnica-no-03-2021-caocrim 

 

 

 

Nota Técnica nº 04/2021-CAOCRIM 

 

EMENTA: Requisitos legais para a concessão e destinação de fiança arbitrada por autoridade policial. 

 

Acesso ao inteiro teor e anexos em: https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/notas-tecnicas/?sub=nota-

tecnica-no-04-2021-caocrim 
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ATUALIZAÇÕES 

 

 

JURISPRUDÊNCIA – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INFORMATIVO nº 1014 - 1022 

 

 

“Operação Lava Jato”: ausência de conexão e nulidade de atos decisórios 

 

TESE FIXADA  

 

A afetação de feitos a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal é atribuição discricionária do 

relator (1) 

 

RESUMO  

 

Com efeito, essa afetação é possível por força do que dispõem os arts. 21, I, e 22, ambos do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal (RISTF), pronunciamento que, a teor do art. 305 do RISTF, afigura-se 

irrecorrível.  

 

Pela afetação, o julgamento do feito é submetido à deliberação do Tribunal Pleno, ao qual a Constituição 

Federal (CF) atribui legitimidade à prestação jurisdicional sobre quaisquer causas inseridas na competência do 

Supremo Tribunal Federal (STF).  

 

Especificamente no que concerne ao habeas corpus, tal proceder também é autorizado a partir da inteligência 

dos arts. 6º, II, c e 21, XI, do RISTF (2).  

 

O Ministério Público Federal, quando atua perante o STF, por intermédio da Procuradoria-Geral da República, 

mesmo na qualidade de “custos legis”, detém legitimidade para a interposição de agravo regimental contra 

decisões monocráticas proferidas pelos ministros relatores.  

 

Nos termos do caput do art. 127 da CF (3), incumbe ao Ministério Público, como instituição permanente e 

essencial à jurisdição, a defesa da ordem jurídica, encontrando-se na legislação infraconstitucional, interpretada 

de forma sistemática, os fundamentos de sua legitimidade recursal. Com efeito, o art. 179, II, do Código de 

Processo Civil (CPC) (4), aplicável à hipótese pela norma integrativa que se extrai do art. 3º do Código de 

Processo Penal (CPP) (5), estabelece que o Ministério Público, quando intervém nos autos na qualidade de 

fiscal da ordem jurídica, “poderá produzir provas, requerer as medidas processuais pertinentes e recorrer”. 

Ademais, essa legitimidade é reforçada no art. 996 do mesmo diploma legal (6).  

 

Não obstante o art. 317 do RISTF (7) faça alusão às partes, a interpretação restritiva não encontra amparo em 

inúmeros precedentes do Corte (8), nos quais, em sede de habeas corpus, o Ministério Público foi considerado 

parte legítima à interposição de agravo regimental contra decisões monocráticas.  

 

No âmbito da “Operação Lava Jato”, a competência da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba é 

restrita aos crimes praticados de forma direta em detrimento apenas da Petrobras S/A.  

 

Nesse sentido tem se firmado a jurisprudência do STF (9). Na hipótese, restou demonstrado que as condutas 

atribuídas ao paciente não foram diretamente direcionadas a contratos específicos celebrados entre o Grupo 

OAS e a Petrobras S/A, constatação que, em cotejo com precedentes do Plenário e da Segunda Turma do STF, 

permite a conclusão pela não configuração da conexão que autorizaria, no caso concreto, a modificação da 

competência jurisdicional. 

 



 

 

O caso, portanto, não se amolda ao que se tem decidido, majoritariamente, no âmbito do Plenário e da Segunda 

Turma, a partir de 2015, a respeito da competência da 13ª Vara Federal de Curitiba, delimitada exclusivamente 

aos ilícitos praticados em detrimento da Petrobras S/A.  

 

As mesmas circunstâncias fáticas, ou seja, a ausência de condutas praticadas de forma direta em detrimento da 

Petrobras S/A, são encontradas nas demais ações penais deflagradas em desfavor do paciente perante a 13ª 

Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba, tornando-se imperiosa a extensão da ordem concedida, nos 

termos do art. 654, § 2º, do CPP (10).  

 

A superveniência de circunstâncias fáticas aptas a alterar a competência da autoridade judicial, até então 

desconhecidas, autoriza a preservação dos atos praticados por juízo aparentemente competente em razão do 

quadro fático subjacente no momento em que requerida a prestação jurisdicional. 

 

No caso, no entanto, à época do ajuizamento da denúncia, datada de 14.9.2016, já era do conhecimento do 

Ministério Público Federal, bem como do Juízo da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba, que os 

fatos denunciados não diziam respeito a delitos praticados direta e exclusivamente em detrimento da Petrobras 

S/A, sendo certo que o primeiro precedente a reduzir a competência daquele juízo foi proferido em 23.9.2015 

(Inq 4.130 QO), motivo pelo qual a “teoria do juízo aparente” não se aplica à hipótese.  

 

Nada obstante a Procuradoria-Geral da República pugne pela aplicação ao caso da norma extraída do art. 64, § 

4º, do CPC (11), é certo que o Direito Processual Penal vem dotado de regra própria que estabelece a sanção de 

nulidade aos atos decisórios praticados por juízo incompetente, nos termos do art. 567 do CPP (12), em plena 

vigência no ordenamento jurídico pátrio.  

 

Trata-se de agravos regimentais interpostos contra decisão monocrática do relator de habeas corpus que: a) 

assentou a incompetência do Juízo da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba e anulou os atos 

decisórios praticados nas ações penais ali julgadas contra o ex-Presidente da República Luís Inácio Lula da 

Silva; e b) afetou os referidos recursos ao Plenário.  

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, negou provimento ao agravo regimental em agravo 

regimental em habeas corpus, relativo à afetação, pelo relator, do julgamento dos recursos interpostos ao 

Plenário. Vencidos os ministros Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio.  

 

O Plenário, também, por maioria, em complemento ao julgamento da sessão do dia 15.4.2021, negou 

provimento ao agravo regimental em habeas corpus, concernente à competência do juízo, para assentar a 

competência da Justiça Federal do Distrito Federal para julgamento das ações penais. Vencidos, parcialmente, 

os ministros Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski, que entendiam ser competente a Justiça Federal de 

São Paulo, e, integralmente, os ministros Nunes Marques, Marco Aurélio e Luiz Fux (Presidente), que davam 

provimento ao recurso. 

 

(1) Precedentes citados: HC 143.333/PR, relator Min. Edson Fachin (DJe de 21.3.2019); Ext 1.574 ED/DF, 

relatora Min. Cármen Lúcia (DJe de 21.11.2019).  

(2) RISTF: “Art. 6º Também compete ao Plenário: (...) II - julgar: (...) c) os habeas corpus remetidos ao seu 

julgamento pelo Relator; (...) Art. 21. São atribuições do Relator: (...) XI - remeter habeas corpus ou recurso de 

habeas corpus ao julgamento do Plenário;”  

(3) CF: “Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis.”  

(4) CPC: “Art. 179. Nos casos de intervenção como fiscal da ordem jurídica, o Ministério Público: (...) II - 

poderá produzir provas, requerer as medidas processuais pertinentes e recorrer.”  

(5) CPP: “Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o 

suplemento dos princípios gerais de direito.”  

(6) CPC: “Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo 

Ministério Público, como parte ou como fiscal da ordem jurídica.”  



 

 

 

(7) RISTF: “Art. 317. Ressalvadas as exceções previstas neste Regimento, caberá agravo regimental, no prazo 

de cinco dias de decisão do Presidente do Tribunal, de Presidente de Turma ou do Relator, que causar prejuízo 

ao direito da parte.”  

(8) Precedentes citados: HC 195.367 AgR/SP, relatora Min. Cármen Lúcia (DJe de 26.2.2021); HC 192.532 

AgR/ GO, relator Min. Gilmar Mendes (DJe de 2.3.2021); HC 195.681 AgR/SP, relator Min. Ricardo 

Lewandowski (DJe de 3.3.2021); RHC 145.417 AgR/SP, relator Min. Dias Toffoli (DJe de 30.7.2020); HC 

190.851 AgR/SP , relator Min. Edson Fachin (DJe de 24.2.2021); HC 193.398 AgR/RS, relator Min. 

Alexandre de Moraes (DJe de 12.1.2021); RHC 170.533 AgR/MS , relatora Min. Rosa Weber (DJe de 

7.12.2020); HC 183.620 AgR/MG, relator Min. Roberto Barroso (DJe de 26.8.2020); RHC 124.137 AgR/BA, 

relator Min. Luiz Fux (DJe de 1.6.2016).  

(9) Precedentes citados: Inq 4.130 QO/PR, relatora Min. Cármen Lúcia (DJe de 3.2.2016); Inq 4.327 

AgRSegundo/DF, relator Min. Edson Fachin (DJe de 5.3.2018); Inq 4.483 AgR-Segundo/DF, relator Min. 

Edson Fachin (DJe de 5.3.2018); Pet 7.790 AgR/DF, relator Min. Edson Fachin (DJe de 23.11.2018); Pet 7.792 

AgR/DF, relator Min. Edson Fachin (DJe de 23.11.2018); Inq 3.989 AgR-Terceiro/DF (DJe de 4.10.2018); Pet 

8.144 AgR/DF, relator Min. Edson Fachin (DJe de 1.8.2019); Pet 6.780 AgR-Quarto-ED/DF, relator Min., 

Edson Fachin, redator do acórdão Min. Dias Toffoli (DJe de 20.6.2018); Pet 6.664 AgR-AgR/DF, relator Min., 

Edson Fachin, redator do acórdão Min. Dias Toffoli (DJe de 4.12.2018); Pet 6.820 AgR-ED/DF, relator Min. 

Edson Fachin, redator do acórdão Min. Ricardo Lewandowski (DJe de 26.3.2018); Inq 4.435 AgR-Quarto/DF, 

relator Min. Marco Aurélio (DJe de 21.8.2019); Inq 4.428 QO/DF, relator Min. Gilmar Mendes (DJe de 

12.8.2018); Pet 7.832 AgR/DF, relator Min. Edson Fachin (DJe de 28.3.2019); Pet 8.054 AgR/DF, relator Min. 

Edson Fachin (DJe de 27.9.2019); Pet 8.090 AgR/DF, relator Min. Edson Fachin (DJe de 11.12.2020).  

(10) CPP: “Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, 

bem como pelo Ministério Público.(...) § 2º Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício 

ordem de habeas corpus, quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência de 

sofrer coação ilegal.”  

(11) CPC: “Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de 

contestação. (...) § 4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão 

proferida pelo juízo incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente.”  

(12) CPP: “Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o processo, quando 

for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.”  

HC 193726 AgR-AgR/PR, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 14.4.2021  

HC 193726 AgR/PR, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 22.4.2021 

 

Direito ao silêncio e condenação com base em “interrogatório informal” 

 

TESE FIXADA 

 

Não se admite condenação baseada exclusivamente em declarações informais prestadas a policiais no momento 

da prisão em flagrante. 

 

RESUMO 

 

A Constituição Federal (1) impõe ao Estado a obrigação de informar ao preso seu direito ao silêncio não 

apenas no interrogatório formal, mas logo no momento da abordagem, quando recebe voz de prisão por 

policial, em situação de flagrante delito.  

 

Ademais, na linha de precedentes da Corte (2), a falta da advertência ao direito ao silêncio, no momento em 

que o dever de informação se impõe, torna ilícita a prova. Isso porque o privilégio contra a auto-incriminação 

(nemo tenetur se detegere), erigido em garantia fundamental pela Constituição, importou compelir o inquiridor, 

na polícia ou em juízo, ao dever de advertir o interrogado acerca da possibilidade de permanecer calado.  

 

Dessa forma, qualquer suposta confissão firmada, no momento da abordagem, sem observação ao direito ao 

silêncio, é inteiramente imprestável para fins de condenação e, ainda, invalida demais provas obtidas através de 

tal interrogatório.  

 



 

 

No caso, a leitura dos depoimentos dos policiais responsáveis pela prisão da paciente demonstra que não foi 

observado o citado comando constitucional.  

 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo regimental para 

restabelecer a sentença de primeiro grau. Vencido o ministro Nunes Marques. 

 

(1) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 

quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;”  

(2) Precedentes citados: HC 80.949/RJ, relator Min. Sepúlveda Pertence (DJ de 14.12.2001); Rcl 33.711/SP, 

relator Min. Gilmar Mendes (DJe de 23.8.2019); RHC 192.798 AgR/SP, relator Min. Gilmar Mendes (DJe de 

2.3.2021).  

RHC 170843 AgR/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 4.5.2021 

 

O Poder Judiciário não pode impor ao Ministério Público (MP) a obrigação de ofertar acordo de não 

persecução penal (ANPP). 

 

Não cabe ao Poder Judiciário, que não detém atribuição para participar de negociações na seara investigatória, 

impor ao MP a celebração de acordos (1).  

 

Não se tratando de hipótese de manifesta inadmissibilidade do ANPP, a defesa pode requerer o reexame de sua 

negativa, nos termos do art. 28-A, § 14, do Código de Processo Penal (CPP) (2), não sendo legítimo, em regra, 

que o Judiciário controle o ato de recusa, quanto ao mérito, a fim de impedir a remessa ao órgão superior no 

MP.  

 

Isso porque a redação do art. 28-A, § 14, do CPP determina a iniciativa da defesa para requerer a sua aplicação. 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma concedeu parcialmente a ordem, para determinar a remessa 

dos autos à Câmara de Revisão do Ministério Público Federal, a fim de que seja apreciado o ato que negou a 

oferta de ANPP. Vencido, parcialmente, o ministro Ricardo Lewandowski, que concedia a ordem em maior 

extensão.  

 

(1) Precedente citado: MS 35.693, relator Min. Edson Fachin (DJe de 24.7.2020).  

(2) CPP: “Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e 

circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 

(quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e 

suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e 

alternativamente: (...) § 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não 

persecução penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste 

Código.”  

HC 194677/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 11.5.2021 

 

Constitucionalidade da criação de órgãos estaduais de polícia científica - ADI 6621/TO 

 

Os estados podem optar por garantir a autonomia formal aos institutos de criminalística ou podem integrá-los 

aos demais órgão de segurança pública sem que isso importe ofensa material à Constituição.  

 

O art. 144, caput, da Constituição Federal (CF) previu norma de competência concorrente para a segurança 

pública ao dispor que “a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública da incolumidade das pessoas e do patrimônio”. 

 

Concretizando o comando do § 7º do art. 144 da CF (1), a Lei 13.675/2018, que disciplina a organização e o 

funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, traçou uma nova dimensão para a autonomia 

da polícia científica. Assim, ao reespecificar o comando constitucional, o legislador ordinário acolheu a 

interpretação que melhor realiza a finalidade da política de segurança, enfatizando o aspecto institucional e a 



 

 

 

eficiência dos órgãos administrativos. Ao mesmo tempo, rompeu-se com a anterior fórmula de organização que 

encontrava amparo neste Tribunal, qual seja, a de repartição federativa, com descentralização e engessamento. 

Em seu lugar, o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) promove centralização do planejamento 

estratégico, e flexibilidade das atribuições dos órgãos responsáveis pela segurança pública, retirando, portanto, 

a taxatividade do caput do art. 144 da CF.  

 

Em termos de legislação concorrente, os estados detêm plena autonomia para legislar sobre determinada 

matéria, caso essa competência não tenha sido exercida pela União ou, nos termos de uma verdadeira clear 

statement rule, o poder de inovação do ente menor tenha sido expressamente retirado por norma constitucional 

ou federal.  

 

Ademais, na forma do que se decidiu no julgamento da ADI 2.575/PR (2), a faculdade de desenhar 

institucionalmente os órgãos de polícia científica foi garantida aos estados.  

 

A existência, nos quadros da Administração Pública estadual, de órgão administrativo de perícias não gera 

obrigação de subordiná-lo à polícia civil.  

 

Dada a dimensão de autonomia sobre os órgãos de polícia científica, assim como a teleologia imanente à Lei 

13.675/2018, não há razões para supor que a CF haveria determinado a subordinação de agentes de necrotomia, 

papiloscopistas e peritos oficiais à Polícia Civil.  

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, julgou improcedente o pedido formulado na ação direta para 

declarar a constitucionalidade dos arts. 3º, I, d, 7º e 119, do Decreto 5.979/2019; dos arts. 2º, IV a VI, e 3º, 

caput, da Lei 3.461/2019; e do art. 2º da Lei 3.608/2019, todos do estado do Tocantins.  

 

(1) CF: “Art. 144. (...) § 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.”  

(2) Precedente citado: ADI 2.575/PR, relator Min. Dias Toffoli (DJe de 16.11.2020) 

ADI 6621/TO, relator Min. Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 7.6.2021 (segunda-feira), às 23:59 

 

 

JURISPRUDÊNCIA - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

INFORMATIVO 694 – 702 

 

 

 Direito Penal. Reclamação. Alegação de violação à Súmula Vinculante 24. Admissibilidade de Habeas 

Corpus. Ausência de aderência entre o ato reclamado e o paradigma apontado como violado. 

 

1. Os documentos dos autos não demonstram aderência entre o ato reclamado e a Súmula Vinculante 24. 

2. Embora se exija o lançamento definitivo do crédito tributário para o início da persecução penal nos crimes 

de sonegação fiscal, o mesmo entendimento não se aplica à mera fase investigatória (HC 106.152, Relª. Minª. 

Rosa Weber; HC 130596 AgR, Rel. Alexandre de Moraes). 

3. Se o inquérito já está suspenso, aguardando o término do processo administrativo, não há razão para trancá-

lo antecipadamente. Se, ao fim do processo administrativo, o crédito tributário for mantido, prosseguirá o 

inquérito; se for anulado, será trancado o procedimento (Rcl 31194 AgR, minha relatoria). 

4. Agravo interno a que se nega provimento. Agravo Regimental na Reclamação nº 46.215/SP, STF, 1ª turma, 

unânime, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em sessão virtual de 16.4.2021 a 26.4.2021, publicado no DJ em 

5.5.2021  

 

 

Execução penal. Condições do regime aberto. Suspensão do dever de apresentação mensal em juízo. 

Pandemia covid-19. Circunstância alheia à vontade do apenado. Cumprimento das outras condições. 

Prolongamento da pena. Impossibilidade. Pena efetivamente cumprida. Reconhecimento. 

 



 

 

O período de suspensão do dever de apresentação mensal em juízo, em razão da pandemia de Covid-19, pode 

ser reconhecido como pena efetivamente cumprida. 

No caso, o Juiz da Vara de Execuções Penais concedeu a progressão do paciente ao regime aberto e, em 

audiência admonitória, impôs, dentre outras condições, o comparecimento pessoal e obrigatório perante o 

Juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades. 

Ocorre que, diante da situação de pandemia, o Conselho Nacional de Justiça recomendou a suspensão 

temporária do dever de apresentação regular em juízo das pessoas em cumprimento de pena no regime aberto 

(art. 5º, inciso V, da Recomendação n. 62/2020 do CNJ). 

Nesse sentido, o Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina acolheu a recomendação e determinou a 

suspensão das apresentações mensais em juízo dos apenados em regime aberto (art. 3.º, inciso III, da 

Resolução Conjunta GP/CGJ n. 5/2020). 

Diante de tais atos normativos, o magistrado singular suspendeu o dever de apresentação mensal em Juízo 

aplicado aos apenados em regime aberto. A defesa, então, pleiteou o reconhecimento do período de suspensão 

como pena efetivamente cumprida, no que foi atendida. Todavia, ao julgar o recurso de agravo em execução, 

o Tribunal local reformou a decisão. 

Com efeito, vê-se que a suspensão do dever de apresentação mensal em Juízo foi determinada pelo magistrado 

em cumprimento à recomendação do Conselho Nacional de Justiça e à determinação do Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina, decorrentes da situação de pandemia, circunstância alheia à vontade do paciente. 

Desse modo, não se mostra razoável o prolongamento da pena sem que tenha sido evidenciada a participação 

do apenado em tal retardamento. 

Com a mesma conclusão cite-se trecho das Orientações sobre Alternativas Penais no âmbito das medidas 

preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus (Covid-19), também elaborada pelo Conselho 

Nacional de Justiça para disciplinar situação semelhante à ora analisada: 

"No âmbito da execução penal, transação penal e condições impostas por suspensão condicional do processo e 

sursis: (I) Dispensar o comparecimento pessoal para o cumprimento de penas e medidas alternativas - como a 

prestação de serviços à comunidade, o comparecimento em juízo etc. - durante o período da pandemia; (II) 

Computar o período de dispensa temporária do cumprimento de penas e medidas alternativas de cunho pessoal 

e presencial - como a prestação de serviços à comunidade, o comparecimento em juízo etc. - durante o período 

da pandemia, como período de efetivo cumprimento, considerando que a sua interrupção independe da 

vontade da pessoa em cumprimento, decorrendo diretamente de imposição determinada por autoridades 

sanitárias, além do que a manutenção prolongada de pendências jurídico-penais tem um efeito dessocializador, 

em particular quanto as oportunidades de trabalho e renda". 

Outrossim, o paciente cumpriu todas as demais condições do regime aberto, que não foram suspensas, 

inclusive, permaneceu sujeito às sanções relativas a eventual descumprimento, o que reforça a necessidade de 

se reconhecer o tempo de suspensão do dever de apresentação mensal em juízo como pena efetivamente 

cumprida, sob pena de alargar o período em que o apenado está sujeito à disciplina do regime aberto. HC 

657.382/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 27/04/2021 

 

Busca e apreensão. Prontuários médicos. Documentos sigilosos. Discriminação específica no mandado. 

Desnecessidade. Nulidade da prova. Inocorrência. 

 

Inexiste exigência legal de que o mandado de busca e apreensão detalhe o tipo de documento a ser apreendido, 

ainda que de natureza sigilosa. 

No caso, se a investigação foi deflagrada em virtude da adulteração de prontuários, a interpretação evidente é 

de que os principais objetos visados pela medida de busca e apreensão eram os prontuários dos pacientes que 

haviam sido submetidos a tratamento e, ao mesmo tempo, vítimas de inúmeros crimes. 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC657382
https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC657382


 

 

 

Não se vê a ocorrência de nulidade. Embora os prontuários possam conter dados sigilosos, foram obtidos a 

partir da imprescindível autorização judicial prévia, quer dizer, a prova foi obtida por meio lícito. A ausência 

de sua discriminação específica no mandado de busca é irrelevante, até porque os prontuários médicos 

encontram-se inseridos na categoria de documentos em geral, inexistindo qualquer exigência legal de que a 

autorização cautelar deva detalhar o tipo de documento a ser apreendido quando este possuir natureza sigilosa. 

Conforme já se pronunciou o STF, "dada a impossibilidade de indicação, ex ante, de todos os bens passíveis 

de apreensão no local da busca, é mister conferir-se certa discricionariedade, no momento da diligência, à 

autoridade policial" (STF, Pet 5173/DF, Min. Dias Tofoli, Primeira Turma, DJe 18/11/2014). 

Com efeito, "O artigo 243 da Lei Processual Penal disciplina os requisitos do mandado de busca e apreensão, 

dentre os quais não se encontra o detalhamento do que pode ou não ser arrecadado" (HC 524.581/RJ, Rel. 

Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 13/2/2020). "Suficiente à delimitação da busca e apreensão é a 

determinação de que deveriam ser apreendidos os materiais que pudessem guardar relação estrita com aqueles 

fatos [...]" (HC 537.017/RS, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 3/2/2020). 

Em outro precedente, esta Corte Superior já preconizou que "O artigo 240 do Código de Processo Penal, ao 

tratar da busca e apreensão, apresenta um rol exemplificativo dos casos em que a medida pode ser 

determinada, no qual se encontra a hipótese de arrecadação de objetos necessários à prova da infração ou à 

defesa do réu, não havendo qualquer ressalva de que não possam dizer respeito à intimidade ou à vida privada 

do indivíduo" (HC 142.205/RJ, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma DJe 13/12/2010). 

Ademais, vale frisar que o sigilo do qual se reveste os prontuários médicos pertencem única e exclusivamente 

aos pacientes, não ao médico. Assim, como afirmado pelo Tribunal estadual, caso houvesse a violação do 

direito à intimidade, haveria de ser arguida pelos seus titulares e não pelo investigado. RHC 141.737/PR, Rel. 

Min. Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por maioria, julgado em 27/04/2021. 

Provas que embasaram a condenação supostamente ilícitas. Dados bancários obtidos por autoridades 

estrangeiras, em conformidade com a legislação local, e remetidas à polícia federal. Falta de 

participação das autoridades centrais de Brasil e estrangeiras neste procedimento. Nulidade. 

Inocorrência. Interpretação sistemática do acordo de cooperação jurídica firmado entre Brasil e EUA 

(MLAT). Pretensão de incidência da exceção de ordem pública (art. 17 da Lindb). Descabimento. 

Não viola a ordem pública brasileira o compartilhamento direto de dados bancários pelos órgãos 

investigativos mesmo que, no Estado de origem, sejam obtidos sem prévia autorização judicial, se a reserva de 

jurisdição não é exigida pela legislação local. 

Cinge-se a controvérsia acerca da licitude no compartilhamento direto de provas pelos órgãos investigadores, 

em razão de cooperação internacional, obtidos sem prévia autorização judicial, mas em conformidade com a 

lei estrangeira que rege o ato. 

O art. 4º do MLAT entre Brasil e EUA institui um procedimento específico para as solicitações de 

cooperação, com a participação das autoridades centrais de cada país (o Ministério da Justiça e o Procurador-

Geral, respectivamente). Não obstante, o descumprimento deste rito, por si só, não é causa suficiente para 

declarar a nulidade das provas decorrentes da colaboração. 

A finalidade do MLAT é facilitar a cooperação entre os Estados signatários, não só pelo rito do art. 4º (em que 

a solicitação é feita pela autoridade central do país requerente), mas também por "qualquer outra forma de 

assistência" (art. 1º, n. 2, "h"), "ajuste ou outra prática bilateral cabível" (art. 17). Tratar o procedimento 

formal do art. 4º como impositivo, sob pena de nulidade das provas obtidas por formas atípicas de cooperação, 

desconsideraria o teor destes textos normativos e violaria frontalmente o art. 1º, n. 5, do MLAT. 

Destarte, a veiculação de pedidos pelas autoridades centrais não é a única forma válida de compartilhamento - 

pelo menos no âmbito do Acordo de Assistência firmado entre Brasil e EUA -, que não veda a cooperação 

direta entre os órgãos investigadores de cada país. O que o Tratado proíbe, ao revés, é a supressão de alguma 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RHC141737


 

 

prova com espeque em seus dispositivos, até mesmo porque o MLAT não contempla regras de validade da 

atividade de produção probatória. 

Tais regras são previstas no ordenamento jurídico de cada Estado, e é frente a elas que a prova oriunda da 

cooperação internacional deve ser valorada (sobre isto se falará mais adiante). O Tratado disciplina, tão 

somente, a possibilidade de compartilhamento das informações, sem instituir parâmetros legais específicos 

para o exame de sua licitude. A única ressalva feita pelo MLAT a esse compartilhamento, na verdade, refere-

se aos casos em que o Estado requerido solicite a restrição no uso da informação (art. 7º, n. 1 e 2). 

Não há semelhante regra de exclusão, todavia, direcionada à cooperação direta, quando feita sem a 

intermediação das autoridades centrais. E trata-se, aqui, de um silêncio eloquente: o MLAT poderia ter vedado 

o uso de provas fornecidas por meios diversos daquele previsto em seu art. 4º, até porque conferiu ao Estado 

requerido a prerrogativa de impor condições e restrições, discricionariamente, ao emprego do material 

fornecido. Contudo, o Tratado não o fez, e ainda deixou claro que suas normas não excluem outras maneiras 

de compartilhamento de informações, tampouco servem de fundamento para que se pleiteie a exclusão ou 

supressão de qualquer prova. 

O Tratado em comento não prevê, como consequência da intermediação das autoridades centrais, qualquer 

forma de notificação ou participação do investigado no procedimento de entrega de documentos, disciplinado 

no art. 13 do MLAT. E, ainda, a quebra do sigilo independe da anterior formação de contraditório, o qual é 

exercido de forma diferida, no curso do processo judicial, não havendo qualquer gravame ao investigado. 

Assim, o compartilhamento direto de provas, sem requerimento formulado pela autoridade central brasileira e 

dirigido à norte-americana, não gera a nulidade para a defesa. 

Cada país tem a independência para estabelecer quais medidas investigativas se submetem à reserva de 

jurisdição, como modo de instituir uma cautela adicional à tutela da intimidade de seus cidadãos. Não se pode, 

todavia, exigir uniformidade sobre o tema no regramento das quase duas centenas de Estados soberanos, sob 

pena de inviabilizar a cooperação jurídica internacional. 

Enquanto cláusula geral, o devido processo legal (que inclusive é positivado também na 5ª e 14ª emendas à 

Constituição dos EUA) admite diferentes conformações legislativas, admitindo-se certa margem de 

discricionariedade ao legislador para definir seus contornos. Impor a necessidade de prévia autorização 

judicial para esta ou aquela medida interventiva se insere em tal âmbito, não sendo possível dizer que, apenas 

por não ter sido submetida à reserva de jurisdição, determinada diligência praticada no estrangeiro ofende o 

devido processo legal. Vale ressaltar que para avaliar a admissibilidade de uma prova à luz do art. 17 da 

LINDB, mais decisivo é o respeito à condição humana do indivíduo do que, propriamente, a reserva de 

jurisdição. AREsp 701.833-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 

04/05/2021. 

Quebra de sigilo telefônico e telemático. Ordem de habilitação de SIMCARD (chip) da autoridade 

policial em substituição ao do titular da linha. Procedimento ilegal. 

É ilegal a quebra do sigilo telefônico mediante a habilitação de chip da autoridade policial em substituição ao 

do investigado titular da linha. 

A controvérsia refere-se à validade do pedido de quebra de sigilo telefônico e telemático em que se 

determinou a interceptação de determinados terminais telefônicos mediante a habilitação temporária de 

SIMCARDS indicados pela autoridade policial em substituição às linhas do investigado. 

A Lei n. 9.296/1996 - que regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5.º da Constituição Federal - trata da 

interceptação de comunicações telefônicas de qualquer natureza para prova em investigação criminal e em 

instrução processual penal, inclusive do fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática, 

disciplinando os limites dessa ingerência estatal na esfera de direitos fundamentais dos indivíduos. 

Na situação em análise, o acórdão recorrido foi preciso ao concluir que "não se trata do procedimento previsto 

na Lei n. 9.296/96, que não autoriza a suspensão do serviço telefônico ou do fluxo da comunicação telemática 



 

 

 

mantida pelo usuário, tampouco a substituição do alvo da investigação e titular da linha por agente indicado 

pela autoridade policial". 

De fato, a ordem judicial, endereçada à concessionária de telefonia, consistiu na determinação de viabilizar à 

autoridade policial a utilização de "SIMCARD" (cartão "SIM", sigla em inglês da expressão Subscriber 

Identity Module - módulo de identificação do assinante -, comumente referido no Brasil como "chip"), em 

substituição ao do aparelho celular do usuário investigado, "pelo prazo de 15 (quinze) dias e a critério da 

autoridade policial, em horários previamente indicados, inclusive de madrugada." 

Pretendeu-se que a operadora de telefonia, quando acionada, habilitasse o chip do agente investigador, em 

substituição ao do usuário, a critério da autoridade policial, que teria pleno acesso, em tempo real, às 

chamadas e mensagens transmitidas para a linha originária, inclusive via WhatsApp. Ora, esse procedimento, 

claramente, não encontra respaldo nos artigos da lei que disciplina a interceptação telefônica, além de gerar 

insuperáveis inconvenientes, para dizer o mínimo. 

Isso porque, a ação, se implementada, permitiria aos investigadores acesso irrestrito a todas as conversas por 

meio do WhatsApp, inclusive com a possibilidade de envio de novas mensagens e a exclusão de outras. Se 

não bastasse, eventual exclusão de mensagem enviada ou de mensagem recebida não deixaria absolutamente 

nenhum vestígio e, por conseguinte, não poderia jamais ser recuperada para servir de prova em processo 

penal, tendo em vista que, em razão da própria característica do serviço, feito por meio de encriptação ponta-

a-ponta, a operadora não armazena em nenhum servidor o conteúdo das conversas dos usuários. 

Há relevantes diferenças entre como se daria a quebra do sigilo telefônico e telemático, em conformidade com 

a lei de regência, e a forma de acesso e intervenção na linha telefônica e nos dados do investigado da forma 

como determinada no caso em exame. 

Com efeito, ao contrário da interceptação telefônica, no âmbito da qual o investigador de polícia atua como 

mero observador de conversas travadas entre o alvo interceptado e terceiros, na troca do chip habilitado, o 

agente do estado tem a possibilidade de atuar como participante das conversas, podendo interagir diretamente 

com seus interlocutores, enviando novas mensagens a qualquer contato inserido no celular, além de poder 

também excluir, com total liberdade, e sem deixar vestígios, as mensagens no WhatsApp. E, nesse interregno, 

o usuário ficaria com todos seus serviços de telefonia suspensos. 

Dessa forma, mostra-se irretocável a conclusão do Tribunal de origem, no sentido de que, "[t]ratando-se de 

providência que excepciona a garantia à inviolabilidade das comunicações, a interceptação telefônica e 

telemática deve se dar nos estritos limites da lei, não sendo possível o alargamento das hipóteses previstas ou 

a criação de procedimento diverso." REsp 1.806.792-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 11/05/2021. 

Processo eletrônico. Lei n. 11.419/2006. Duplicidade de intimações. Contagem dos prazos processuais. 

Termo inicial. Portal Eletrônico. Prevalência. 

O termo inicial de contagem dos prazos processuais, em caso de duplicidade de intimações eletrônicas, dá-se 

com a realizada pelo portal eletrônico, que prevalece sobre a publicação no Diário da Justiça (DJe). 

A controvérsia cinge-se a aferir o termo inicial de contagem dos prazos processuais quando houver 

duplicidade das intimações eletrônicas previstas na Lei n. 11.419/2006 (Lei do Processo Eletrônico), mais 

especificamente as intimações ocorridas no Diário da Justiça Eletrônico (DJe) e no Portal Eletrônico. 

A respeito da temática, coexistem nesta Corte Superior três vertentes jurisprudenciais. 

A corrente jurisprudencial defensora de que, se ambas as formas de intimações forem feitas em relação ao 

mesmo ato processual, deve prevalecer a realizada no Diário da Justiça Eletrônico, afirma que a própria Lei do 

Processo Eletrônico, no § 2º do art. 4º, estabelece que a publicação dos atos judiciais e administrativos, 

realizada no Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, substitui 

qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, exceto nos casos que, por lei, se exigir 

intimação ou vista pessoal. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=(RESP.clas.+e+@num%3D%221806792%22)+ou+(RESP+adj+%221806792%22).suce.


 

 

A corrente jurisprudencial que defende deva prevalecer a intimação realizada pelo Portal Eletrônico salienta 

que, nos termos do art. 5º da Lei do Processo Eletrônico, as intimações feitas por meio eletrônico em portal 

próprio a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. Argumenta-se, ademais, que o Novo Código de 

Processo Civil, no art. 270, prestigia o meio eletrônico, como forma preferencial de comunicação dos atos 

processuais, e que a intimação pela publicação em órgão oficial deve ser utilizada de forma subsidiária à 

intimação eletrônica em face do disposto no art. 272 do NCPC. 

Por sua vez, a terceira corrente jurisprudencial, segundo a qual, havendo duplicidade de intimações, deve 

prevalecer a primeira validamente efetuada, alicerça-se no fundamento de que, para todos os efeitos, as partes 

e seus advogados tomam ciência do ato judicial ou administrativo logo na primeira intimação oficialmente 

realizada, que, normalmente, costuma ser a publicação da imprensa eletrônica, podendo a partir de então 

recorrer ou promover o ato processual adequado. Portanto, não é concebível que se aguarde a ultimação da 

outra intimação para se considerar devidamente cientificado. 

Na sequência, convém diferenciar os dois tipos de comunicação dos atos processuais previstos na Lei do 

Processo Eletrônico, que aqui estão em debate - intimação pelo Portal Eletrônico e intimação pelo Diário da 

Justiça Eletrônico. 

De um lado, a intimação pelo Diário Eletrônico de Justiça envolve a inserção da informação em diário 

publicado periodicamente. O servidor insere a informação no jornal eletrônico do Tribunal, o qual é 

disponibilizado, em regra, ao final do dia. Há regra específica segundo a qual a publicação do ato judicial é 

considerada no dia seguinte ao da disponibilização, marcando o começo dos prazos processuais. Os prazos são 

contados com a exclusão do dia do começo e com a inclusão do dia do término. Logo, o primeiro dia do prazo 

ocorre apenas no dia seguinte ao considerado como data da publicação. 

De outro lado, a intimação pelo Portal Eletrônico implica o envio da comunicação por intermédio de um 

sistema eletrônico de controle de processos, cada vez mais utilizado no âmbito do Poder Judiciário. A 

comunicação do ato processual ocorre "por dentro" do sistema informatizado. O advogado, devidamente 

cadastrado, acessa o processo judicial eletrônico e é intimado. Há um prazo de dez (10) dias para acesso à 

informação. Após o envio da intimação pelo processo judicial eletrônico, a parte tem dez (10) dias para 

consultar o teor da informação. Caso consulte a informação dentro desse lapso temporal, o ato judicial será 

considerado publicado no dia da consulta, dando-se início ao cômputo do prazo a partir do primeiro dia 

subsequente. Caso não consulte nos dez (10) dias previstos, a intimação será automática, de maneira que será 

considerada realizada na data do término desse prazo, independentemente de consulta, iniciando-se, a seguir, a 

contagem do prazo processual. 

A respeito desta modalidade de notificação dos atos judiciais, estabelece o aludido art. 5º da Lei do Processo 

Eletrônico que as intimações feitas por meio de Portal Eletrônico dispensam a publicação no órgão oficial, 

inclusive eletrônico. 

Dito isso e partindo-se da premissa de que, diante de procedimento do próprio Poder Judiciário que cause 

dúvida, como no caso de duplicidade de intimações válidas, não pode a parte ser prejudicada - mormente 

porque, em tais circunstâncias, cria-se uma incerteza no tocante ao exato termo inicial para contagem dos 

prazos processuais -, considera-se que a melhor exegese é a que faz prevalecer a intimação no Portal 

Eletrônico em detrimento da tradicional intimação por Diário da Justiça, ainda que atualmente esta também 

seja eletrônica. 

Com efeito, levando-se em consideração os princípios da boa-fé processual, da confiança e da não surpresa, 

atinentes ao Direito Processual, deve a norma ser interpretada da forma mais favorável à parte, a fim de se 

evitar prejuízo na contagem dos prazos processuais. 

Se a própria Lei do Processo Eletrônico criou essa forma de intimação, dispensando qualquer outra, e tornou 

este mecanismo hábil a promover, inclusive, as intimações pessoais dos entes que possuem tal prerrogativa, 

não há como afastar a conclusão de que esta regerá o prazo naturalmente em relação ao advogado que esteja 

cadastrado no sistema eletrônico. Há, pois, uma presunção de validade, que leva a exigir do Poder Judiciário 

comportamento condizente com os ditames legais e com a boa-fé processual. 



 

 

 

Desse modo, entende-se que sempre que a modalidade de intimação pelo Portal Eletrônico (art. 5º da Lei n. 

11.419/2006) for prevista e aplicável em determinado Tribunal para os advogados devidamente cadastrados, 

deve esta prevalecer sobre a tradicional intimação pelo DJe. EAREsp 1.663.952-RJ, Rel. Min. Raul Araújo, 

Corte Especial, por maioria, julgado em 19/05/2021 

Tráfico internacional. Importação. Apreensão da droga em Centro Internacional dos Correios distante 

do local de destino. Facilidade para colheita de provas da autoria delitiva no endereço do destinatário 

do entorpecente. Competência do Juízo do local de destino da droga. Flexibilização da Súmula n. 528 do 

STJ. 

Compete ao Juízo Federal do endereço do destinatário da droga, importada via Correio, processar e julgar o 

crime de tráfico internacional. 

O núcleo da controvérsia consiste em verificar a possibilidade de redimensionar o alcance da Súmula n. 

528/STJ, a qual cuida de tráfico de drogas praticado via postal, nos mesmos moldes em que a Terceira Seção 

desta Corte Superior de Justiça, no precedente do CC 172.392/SP, flexibilizou a incidência da Súmula n. 

151/STJ, no caso de contrabando e descaminho, quando a mercadoria apreendida estiver em trânsito e 

conhece-se o endereço da empresa importadora destinatária da mercadoria. 

 

Conforme Súmula n. 528/STJ, "Compete ao Juiz Federal do local da apreensão da droga remetida do exterior 

pela via postal processar e julgar o crime de tráfico internacional". Feita a necessária digressão sobre os 

julgados inspiradores da Súmula n. 528/STJ, constata-se que o Ministro Rogerio Schietti Cruz, no julgamento 

do CC 134.421/TJ (DJe 4/12/2014), propôs a revisão do seu posicionamento para, exclusivamente no caso de 

importação de droga via correio (ou seja, quando conhecido o destinatário), reconhecer como competente o 

Juízo do local de destino da droga. Malgrado tenha vencido a tese pela competência do local da apreensão da 

droga, em nome da segurança jurídica, a dinâmica do tempo continua revelando as dificuldades investigativas 

no caso de importação via correios, quando a droga é apreendida em local distante do destino conhecido. 

 

Com efeito, "Em situações excepcionais, a jurisprudência desta Corte tem admitido a fixação da competência 

para o julgamento do delito no local onde tiveram início os atos executórios, em nome da facilidade para a 

coleta de provas e para a instrução do processo, tendo em conta os princípios que atendem à finalidade maior 

do processo que é a busca da verdade real" (CC 151.836/GO, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 

TERCEIRA SEÇÃO, DJe 26/6/2017). 

 

Ademais, uma vez abraçada a tese de que a consumação da importação da droga ocorre no momento da 

entabulação do negócio jurídico, o local de apreensão da mercadoria em trânsito não se confunde com o local 

da consumação do delito, o qual já se encontrava perfeito e acabado desde a negociação. 

 

Ressalte-se que a prestação jurisdicional efetiva depende de investigação policial eficiente. Caso inicialmente o 

local da apreensão da droga possa apresentar-se como facilitador da colheita de provas no tocante à 

materialidade delitiva, em um segundo momento, a distância do local de destino da droga dificulta 

sobremaneira as investigações da autoria delitiva, sendo inegável que os autores do crime possuem alguma 

ligação com o endereço aposto na correspondência. 

 

A fixação da competência no local de destino da droga, quando houver postagem do exterior para o Brasil com 

o conhecimento do endereço designado para a entrega, proporcionará eficiência da colheita de provas 

relativamente à autoria e, consequentemente, também viabilizará o exercício da defesa de forma mais ampla. 

 

Desse modo, na hipótese de importação da droga via correio cumulada com o conhecimento do destinatário por 

meio do endereço aposto na correspondência, a Súmula n. 528/STJ deva ser flexibilizada para se fixar a 

competência no Juízo do local de destino da droga, em favor da facilitação da fase investigativa, da busca da 

verdade e da duração razoável do processo. CC 177.882-PR, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 

unanimidade, julgado em 26/05/2021 

Execução penal. Progressão de regime. Alterações promovidas pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote 

Anticrime). Diferenciação entre reincidência genérica e específica. Ausência de previsão dos lapsos 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=EAREsp1663952
https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=CC177882


 

 

relativos aos reincidentes genéricos. Lacuna legal. Integração da norma. Aplicação dos patamares 

previstos para os apenados primários. Retroatividade da lei penal mais benéfica. 

 

É reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, da Lei n. 13.964/2019, àqueles 

apenados que, embora tenham cometido crime hediondo ou equiparado sem resultado morte, não sejam 

reincidentes em delito de natureza semelhante. 

A Lei n. 13.964/2019, intitulada Pacote Anticrime, promoveu profundas alterações no marco normativo 

referente aos lapsos exigidos para o alcance da progressão a regime menos gravoso, tendo sido expressamente 

revogadas as disposições do art. 2º, § 2º, da Lei n. 8.072/1990 e estabelecidos patamares calcados não apenas 

na natureza do delito, mas também no caráter da reincidência, seja ela genérica ou específica. 

Evidenciada a ausência de previsão dos parâmetros relativos aos apenados condenados por crime hediondo ou 

equiparado, mas reincidentes genéricos, impõe-se ao Juízo da execução penal a integração da norma sob 

análise, de modo que, dado o óbice à analogia in malam partem, é imperiosa a aplicação aos reincidentes 

genéricos dos lapsos de progressão referentes aos sentenciados primários. 

Ainda que provavelmente não tenha sido essa a intenção do legislador, é irrefutável que de lege lata, a 

incidência retroativa do art. 112, V, da Lei n. 7.210/1984, quanto à hipótese da lacuna legal relativa aos 

apenados condenados por crime hediondo ou equiparado e reincidentes genéricos, instituiu conjuntura mais 

favorável que o anterior lapso de 3/5, a permitir, então, a retroatividade da lei penal mais benigna. 

Dadas essas ponderações, a hipótese em análise trata da incidência de lei penal mais benéfica ao apenado, 

condenado por estupro, porém reincidente genérico, de forma que é mister o reconhecimento de sua 

retroatividade, dado que o percentual por ela estabelecido - qual seja, de cumprimento de 40% das 

reprimendas impostas -, é inferior à fração de 3/5, anteriormente exigida para a progressão de condenados por 

crimes hediondos, fossem reincidentes genéricos ou específicos. 

Desse modo, para os fins previstos no art. 1.036 do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte tese: É 

reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, da Lei n. 13.964/2019, àqueles apenados 

que, embora tenham cometido crime hediondo ou equiparado sem resultado morte, não sejam reincidentes em 

delito de natureza semelhante. REsp 1.910.240-MG, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado 

em 26/05/2021, DJe 31/05/2021 

Homicídio. Dolo eventual. Qualificadoras objetivas do art. 121, § 2º, III e IV, do Código Penal. 

Compatibilidade. 

O dolo eventual no crime de homicídio é compatível com as qualificadoras objetivas previstas no art. 121, § 

2º, III e IV, do Código Penal. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal oscila a respeito da 

compatibilidade ou incompatibilidade do dolo eventual no homicídio com as qualificadoras objetivas (art. 121, 

§ 2º, III e IV). 

 

Destaca-se que aqueles que compreendem pela referida incompatibilidade escoram tal posição na percepção de 

que o autor escolhe o meio e o modo de proceder com outra finalidade, lícita ou não, embora seja previsível e 

admitida a morte. 

 

Tal posicionamento, retira, definitivamente do mundo jurídico, a possibilidade fática de existir um autor que 

opte por utilizar meio e modo específicos mais reprováveis para alcançar fim diverso, mesmo sendo previsível 

o resultado morte e admissível a sua concretização. Ainda, a justificativa de incompatibilidade entre o dolo 

eventual e as qualificadoras objetivas, inexistência de dolo direto para o resultado morte, se contrapõe à 

admissão no STJ de compatibilidade entre o dolo eventual e o motivo específico e mais reprovável (art. 121, § 

2º, I e II, do CP). 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='202003260024'.REG.


 

 

 

 

Com essas considerações, elege-se o posicionamento pela compatibilidade, em tese, do dolo eventual também 

com as qualificadoras objetivas (art. 121, § 2º, III e IV, do CP). Em resumo, as referidas qualificadoras serão 

devidas quando constatado que o autor delas se utilizou dolosamente como meio ou como modo específico 

mais reprovável para agir e alcançar outro resultado, mesmo sendo previsível e tendo admitido o resultado 

morte. REsp 1.836.556-PR, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 

15/06/2021. 

 

Recebimento da denúncia. Réu diplomado deputado estadual. Ausência de citação. Apresentação de defesa 

escrita. Absolvição sumária ou retratação da decisão de recebimento da denúncia. Necessidade de análise. Art. 

6º da Lei n. 8.038/1990. Entendimento do STF. 

 

Mesmo no caso de recebimento da denúncia antes das reformas ocorridas no ano de 2008 e antes de o réu ser 

diplomado como deputado estadual, apresentada a defesa escrita, caberá ao Tribunal de origem apreciar a 

possibilidade de absolvição sumária ou reconsideração da decisão do juiz de primeiro grau que recebeu a 

denúncia, na forma do art. 6º da Lei n. 8.038/1990. 

 

No caso, o réu foi denunciado perante a Justiça Federal de primeira instância. Após o recebimento da denúncia 

pelo magistrado singular, em 22/9/2006, e antes de sua citação, foi diplomado deputado estadual, o que 

motivou a remessa dos autos ao TRF da 1ª Região. Por isso, a Corte Regional determinou sua citação para 

apresentar a defesa prévia a que se refere o art. 8º da Lei n. 8.038/1990, no prazo de 5 dias. 

 

Quando a denúncia foi recebida, em 22/9/2006, a legislação processual não havia passado pelas grandes 

reformas ocorridas no ano de 2008. 

 

Antes da reforma introduzida pela Lei n. 11.719/2008, o legislador diferenciava profundamente o rito comum 

ordinário daquele aplicável às ações penais originárias. No primeiro, a apreciação das teses defensivas era feita 

somente na sentença, enquanto no procedimento da Lei n. 8.038/1990 o primeiro ato decisório na tramitação da 

ação penal já confronta, de imediato, pelo menos os pedidos de rejeição da denúncia ou absolvição sumária do 

réu. 

 

A Lei n. 8.038/1990 prevê dois momentos defensivos com objetivos próprios. No primeiro deles, o réu é 

notificado, após o oferecimento da denúncia, para responder à acusação no prazo de 15 dias (art. 4º), com o 

objetivo de buscar a rejeição da exordial ou sua improcedência (art. 6º). Recebida a denúncia, aí sim é que 

ocorre a citação do acusado, para apresentação de defesa prévia em 5 dias (art. 8º da Lei n. 8.038/1990). 

 

Afastar a aplicação dos arts. 4º e 6º da Lei n. 8.038/1990 teria o efeito prático de anular a diferenciação 

legislativa entre o rito comum ordinário pré-2008 e o rito das ações originárias - distinção esta que, com 

concordância ou discordância, é real. 

 

Consoante o entendimento do STF, "recebida a denúncia antes de o réu ter sido diplomado como Deputado 

Federal, apresentada a defesa escrita, é de ser examinada a possibilidade de absolvição sumária, segundo a 

previsão do art. 397 do Código de Processo Penal, mesmo que o rito, por terem os autos sido remetidos ao 

Supremo Tribunal Federal, passe a ser o da Lei 8.038/90" (AP 630 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

Tribunal Pleno, julgado em 15/12/2011, DJe 22/3/2012). 

 

Destarte, caberá ao Tribunal de origem apreciar a possibilidade de absolvição sumária (ou reconsideração da 

decisão do juiz de primeiro grau que recebeu a denúncia), na forma do art. 6º da Lei n. 8.038/1990. Caso rejeite 

as alegações defensivas, aí sim o réu deverá ser notificado para apresentar a defesa prévia do art. 8º da mesma 

Lei. AREsp 1.492.099-PA, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 15/06/2021, 

DJe de 21/06/2021. 

 

 

Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho (IPPSC). Preso em condições degradantes. Resolução Corte IDH 

22/11/2018. Cômputo em dobro do período de privação de liberdade. Efetividade dos direitos humanos. 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1836556
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre='201901257654'.REG.


 

 

 

 

A Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 22/11/2018, que determina o cômputo da pena 

em dobro, deve ser aplicada a todo o período cumprido pelo condenado no Instituto Penal Plácido de Sá 

Carvalho. 

 

Trata-se do notório caso do Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho no Rio de Janeiro (IPPSC), objeto de 

inúmeras Inspeções que culminaram com a Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos - IDH de 

22/11/2018, que, ao reconhecer referido Instituto inadequado para a execução de penas, especialmente em 

razão de os presos se acharem em situação degradante e desumana, determinou que se computasse "em dobro 

cada dia de privação de liberdade cumprido no IPPSC, para todas as pessoas ali alojadas, que não sejam 

acusadas de crimes contra a vida ou a integridade física, ou de crimes sexuais, ou não tenham sido por eles 

condenadas, nos termos dos Considerandos 115 a 130 da presente Resolução". 

 

Ao sujeitar-se à jurisdição da Corte IDH, o País alarga o rol de direitos das pessoas e o espaço de diálogo com 

a comunidade internacional. Com isso, a jurisdição brasileira, ao basear-se na cooperação internacional, pode 

ampliar a efetividade dos direitos humanos. 

 

A sentença da Corte IDH produz autoridade de coisa julgada internacional, com eficácia vinculante e direta às 

partes. Todos os órgãos e poderes internos do país encontram-se obrigados a cumprir a sentença. Na hipótese, 

as instâncias inferiores ao diferirem os efeitos da decisão para o momento em que o Estado Brasileiro tomou 

ciência da decisão proferida pela Corte Interamericana, deixando com isso de computar parte do período em 

que teria sido cumprida pena em situação considerada degradante, deixaram de dar cumprimento a tal 

mandamento, levando em conta que as sentenças da Corte possuem eficácia imediata para os Estados Partes e 

efeito meramente declaratório. 

 

Não se mostra possível que a determinação de cômputo em dobro tenha seus efeitos modulados como se o 

condenado tivesse cumprido parte da pena em condições aceitáveis até a notificação e a partir de então tal 

estado de fato tivesse se modificado. Em realidade, o substrato fático que deu origem ao reconhecimento da 

situação degradante já perdurara anteriormente, até para que pudesse ser objeto de reconhecimento, devendo, 

por tal razão, incidir sobre todo o período de cumprimento da pena. 

 

Por princípio interpretativo das convenções sobre direitos humanos, o Estado-parte da CIDH pode ampliar a 

proteção dos direitos humanos, por meio do princípio pro personae, interpretando a sentença da Corte IDH da 

maneira mais favorável possível aquele que vê seus direitos violados. 

 

As autoridades públicas, judiciárias inclusive, devem exercer o controle de convencionalidade, observando os 

efeitos das disposições do diploma internacional e adequando sua estrutura interna para garantir o cumprimento 

total de suas obrigações frente à comunidade internacional, uma vez que os países signatários são guardiões da 

tutela dos direitos humanos, devendo empregar a interpretação mais favorável ao ser humano. 

Aliás, essa particular forma de parametrar a interpretação das normas jurídicas (internas ou internacionais) é a 

que mais se aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da dignidade da pessoa humana dois de 

seus fundamentos, bem como tem por objetivos fundamentais erradicar a marginalização e construir uma 

sociedade livre, justa e solidária (incisos I, II e III do art. 3º). Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal 

de sociedade que o preâmbulo da respectiva Carta Magna caracteriza como "fraterna" (HC n. 94163, Relator 

Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma do STF, julgado em 2/12/2008, DJe-200 DIVULG 22/10/2009 

PUBLIC 23/10/2009 EMENT VOL-02379-04 PP-00851). O horizonte da fraternidade é, na verdade, o que 

mais se ajusta com a efetiva tutela dos direitos humanos fundamentais. A certeza de que o titular desses 

direitos é qualquer pessoa, deve sempre influenciar a interpretação das normas e a ação dos atores do Direito e 

do Sistema de Justiça. 

 

Ademais, os juízes nacionais devem agir como juízes interamericanos e estabelecer o diálogo entre o direito 

interno e o direito internacional dos direitos humanos, até mesmo para diminuir violações e abreviar as 

demandas internacionais. É com tal espírito hermenêutico que se dessume que, na hipótese, a melhor 

interpretação a ser dada, é pela aplicação a Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de 22 de 



 

 

 

novembro de 2018 a todo o período em que cumprida pena no IPPSC. RHC 136.961-RJ, Rel. Min. Reynaldo 

Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe 21/06/2021 

 

Dosimetria da pena. Artigo 59 do Código Penal. Condenações pretéritas com trânsito em julgado. Valoração 

negativa da personalidade e conduta social. Impossibilidade.  

 

Condenações criminais transitadas em julgado, não consideradas para caracterizar a reincidência, somente 

podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se admitindo sua 

utilização para desabonar a personalidade ou a conduta social do agente. 

 

No que concerne à fixação da pena-base, é certo que o Julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com 

acuidade os elementos que dizem respeito ao fato delituoso e aspectos inerentes ao agente, obedecidos e 

sopesados todos os critérios legais para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, 

proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime, sobrepujando as elementares comuns do 

próprio tipo legal. 

No art. 59 do Código Penal, com redação conferida pela Lei n. 7.209/1984, o legislador elencou oito 

circunstâncias judiciais para individualização da pena na primeira fase da dosimetria, quais sejam: a 

culpabilidade; os antecedentes; a conduta social; a personalidade do agente; os motivos; as circunstâncias; as 

consequências do crime; e o comportamento da vítima. 

Ao considerar desfavoráveis as circunstâncias judiciais, deve o Julgador declinar, motivadamente, as suas 

razões, que devem corresponder objetivamente às características próprias do vetor desabonado. A 

inobservância dessa regra implica ofensa ao preceito contido no art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República. 

No caso, analisa-se a possibilidade de condenações criminais transitadas em julgado serem valoradas para 

desabonar os vetores personalidade e conduta social. 

A doutrina diferencia detalhadamente antecedentes criminais de conduta social e esclarece que o legislador 

penal determinou essa análise em momentos distintos porque "os antecedentes traduzem o passado criminal 

do agente, a conduta social deve buscar aferir o seu comportamento perante a sociedade, afastando tudo aquilo 

que diga respeito à prática de infrações penais". Especifica, ainda, que as incriminações anteriores "jamais 

servirão de base para a conduta social, pois abrange todo o comportamento do agente no seio da sociedade, 

afastando-se desse seu raciocínio seu histórico criminal, verificável em sede de antecedentes penais". 

Quanto ao vetor personalidade do agente, a mensuração negativa da referida moduladora "'deve ser aferida a 

partir de uma análise pormenorizada, com base em elementos concretos extraídos dos autos, acerca da 

insensibilidade, desonestidade e modo de agir do criminoso para a consumação do delito [...]' (HC 

472.654/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe 11/3/2019)" (STJ, AgRg no REsp 1.918.046/SP, 

Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 19/04/2021). 

"A jurisprudência da Suprema Corte (e a do Superior Tribunal de Justiça) orienta-se no sentido de repelir a 

possibilidade jurídica de o magistrado sentenciante valorar negativamente, na primeira fase da operação de 

dosimetria penal, as circunstâncias judiciais da personalidade e da conduta social, quando se utiliza, para esse 

efeito, de condenações criminais anteriores, ainda que transitadas em julgado, pois esse específico aspecto 

(prévias condenações penais) há de caracterizar, unicamente, maus antecedentes" (STF, RHC 144.337-AgR, 

Rel. Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 22/11/2019). 

Em conclusão, o vetor dos antecedentes é o que se refere única e exclusivamente ao histórico criminal do 

agente. "O conceito de maus antecedentes, por ser mais amplo do que o da reincidência, abrange as 

condenações definitivas, por fato anterior ao delito, transitadas em julgado no curso da ação penal e as 

atingidas pelo período depurador, ressalvada casuística constatação de grande período de tempo ou pequena 

gravidade do fato prévio" (STJ, AgRg no AREsp 924.174/DF, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 

16/12/2016). REsp 1.794.854-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 

23/06/2021 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RHC136961
https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1794854


 

 

ATIVIDADES DO CAOCRIM 

 

REUNIÕES E EVENTOS 

MAIO 

D S T Q Q S S 
      1 

2 3 – Reunião 
com CACOP, 
CAODS e TCE 

4 – Reunião com 
Gabinete PGJ - 
COVID 

5 – Reunião 
ENCCLA 
 
Reunião da 
Equipe 
CAOCRIM 

6 –  
 

7 8 

9 10 
 

11 – 12 –  13 – Reunião com 
49ªPJ Teresina: 
Vacinação pessoas 
privadas de 
liberdade 

14 

 

15 

16 17 –  18 –  19 –  20 – Reunião I Ciclo 
de Debates 
Criminais 

21 – Reunião 
Ferramenta 
Tecnológica 

22 

23 24 – Reunião 
da Equipe 
CAOCRIM 

25 -  26 – Reunião 
com a CTI – 
Fluxo de 
comunicação 
com a Polícia 
Civil 
 

27 – Reunião do GT 
PLID/MPPI 

 28 – 
Reunião da 
CEPEI 

29 

30 31 – Reunião 
com SINALID e 
Ministério da 
Justiça – 
Campanha 
Nacional 
coleta de DNA 

     

 

 

 



 

 

 

 

 
JUNHO 

D S T Q Q S S 
  1 – Reunião 

49ªPJ – 
Vacinação 
de pessoas 
privadas de 
liberdade 
 

2 – Reunião 
com a Sub- 
Admi sobre o 
fluxo interno 
do ANPP 

3 – Visita virtual 
de acadêmicos de 
Direito ao MPPI 

4 – Reunião 
com DG-PCPI e 
CTI/MPPI – 
fluxo interno de 
comunicação 

5 

6 7 – Evento:  
Campanha 
Desaparecidos;  
 
Reunião 
CSP/CNMP;  
 
Reunião SINALID;  
 
Última reunião 
Grupo de Estudos e 
Pesquisas “Ciências 
Criminais em 
Debate” 
 
Reunião com a 
CSP/CNMP – 
sistema prisional 
 

8 –  9 – Reunião 
do I Ciclo de 
Debates 
Criminais  

10 – 
Apresentação do 
Projeto CICC-
PMPI;  
 
Reunião Conselho 
de Segurança – 
Corrente/PI 

11 –  
 

12 
 

13 

 

14 – Reunião da 
Equipe CAOCRIM; 

15 – Dia de 
mobilização 
para 
inscrição em 
cursos 
técnicos na 
Major César 
e entrega de 
certificados 
Projeto 
“Educação + 
Trabalho = 
Dignidade” 
 

16 
 

17 – Reunião 
Assessoria 
especial de 
Planejamento 
Estratégico - 
Programa/Projeto 
COMSEG 

 

18 – Reunião 
com NUCEAC: 
Projeto 
COMSEG 

 

19 
 

20 
 

21 

 

22 – 
Reunião 
com DGPC: 
SINALID 

23 - Reunião 
da Equipe 
CAOCRIM; 

24 – Evento com 
NUPEVID – 
Formulário do 
Risco Nacional;  
 
Reunião 56ªPJ: 
Presídio Militar; 
 

25 – Reunião 
Promotores e 
Delegados de 
Corrente;  
 
Reunião PJs de 
Corrente, SSP e 
NUCEAC: 
COMSEG; 

26 
 



 

 

27 
 

28 – Assinatura 
Acordo de 
Cooperação: 
MPPI/SEJUS/SENAR 

29 – 
Reunião do I 
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Debates 
Criminais - 
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30 – Reunião 
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27/05 – Reunião GT-PLID 

 

28/05 - Reunião da CEPEI  
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10/06 – Apresentação do projeto CICC-PMPI 

 
 

10/06 – Reunião Conselho de Segurança na região de Corrente/PI 

 

 



 

 

 

 

24/06 – Evento: Formulário Nacional de Avaliação de Risco 

 

 
 

 

ATENDIMENTOS 

 

Atendimentos realizados aos órgãos de execução: 161 

Dúvidas e Orientações: 79 

Sistemas (SISBO, SISPROCEP, BID, SEEU, SIAPEN, SINALID, SPC): 82 

Dúvidas acerca de ANPP: 7 

Análises / Estudo de Casos: 19 

Modelos de Peças / Material de Apoio:09 
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ENVIADOS: 30 
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PGA 2020/2021 

 

MPPI SEMPRE PRESENTE NA PERSECUÇÃO PENAL 

 
O projeto MPPI Sempre Presente na Persecução Penal integra o Plano Geral de Atuação (PGA) do 

Ministério Público do Estado do Piauí (MPPI) e visa a implantação e consolidação dos acordos de não 

persecução penal (ANPP). 

 

Originariamente previsto na Resolução CNMP nº 183/2018, que alterou a Resolução CNMP nº 

181/2017, o ANPP foi positivado no Código de Processo Penal (CPP) pela lei nº 13.964/2019, que acrescentou 

o art. 28-A ao CPP.  

 

Trata-se de instrumento a ser utilizado para aprimorar a efetividade da persecução penal, resolvendo 

os casos relacionados a crimes considerados de médio potencial ofensivo, otimizando a atuação do Ministério 

Público para as investigações e processos de crimes mais graves e com maior impacto social. Além disso, por 

meio do ANPP, é possível garantir, com efetividade e rapidez, a reparação das vítimas. 

 

No decorrer do biênio 2020/2021, o CAOCRIM realizará o acompanhamento dos ANPP’s propostos 

pelos Membros do MPPI, por meio do monitoramento das movimentações realizadas no Sistema Interno do 

Ministério Público (SIMP), bem como pelo fluxo de informações detalhadas das Promotorias de Justiça 

Criminais signatárias do projeto, distribuídas em todas as regiões do Estado do Piauí. 

 

Desta feita, implantar e consolidar o ANPP na rotina de trabalho do MPPI significa assumir o 

protagonismo da persecução penal, garantindo às vítimas e, por consequência, à sociedade, uma atuação mais 

eficaz, célere e justa na seara criminal.  

 

Desde o início de 2020 até junho de 2021, foram celebrados 904 ANPPs pelos membros do Ministério 

Público do Estado do Piauí, conforme gráfico abaixo, que indica o número de acordos ao longo dos meses.  

 



 

 

 

Gráfico 1: Total de ANPPs celebrados em 2020 a junho de 2021

 
 

MONITORAMENTO NAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA QUE ADERIRAM AO 

PROJETO 
 

 

Os gráficos e tabela seguintes, demonstram os valores restituídos às vítimas, prestações pecuniárias, 

bens e direitos renunciados, serviço comunitário semanal e outras condições estabelecidas nos ANPPs 

celebrados pelas promotorias de justiça que aderiram ao projeto do PGA, nos termos do Artigo 28-A, I, II, III, 

IV e V do Código de Processo Penal 
 

 

Gráfico 2: Total restituições às vítimas (reparação ao dano) e prestações pecuniárias (Art. 28-A, I e IV, CPP) 
 

 

 
 

 

Gráfico 3:  número de horas semanais de serviço comunitário (Art. 28-A, III, CPP) 



 

 

 

 

 
 

Tabela 1: Renúncia voluntária a bens e direitos (Art. 28-A, II CPP) 

 

BENS E DIREITOS RENUNCIADOS DESTINATÁRIO 

06 Revólveres Taurus, calibre 38 e 18 cartuchos Exército Brasileiro 

02 Revólver Rossi, 38 Special e 04 cartuchos Exército Brasileiro 

02 Pistolas Beretta, calibre 635 e 10 cartuchos Exército Brasileiro 

01 Pistola Taurus, calibre 380 e 01 munição Exército Brasileiro 

07 Armas de fogo e 04 munições cal. 38 Exército Brasileiro 

01 Motocicleta Homologação Judicial 

Valor em Fianças – R$ 77.231,01 Entidades de Assistência Social 

Valor em Fianças - R$ 7.569,16 Fundo Nacional de Segurança Pública 

 

 

Tabela 2: Cumprimento de outras condições indicadas pelo Ministério Público (Art. 28-A, V, CPP) 

 
DOAÇÕES DESTINATÁRIO 

01 fechadura digital Delegacia Geral - Gerência de Polícia Especializada 

02 computadores de mesa 
Delegacia de Repressão aos Crimes de Trânsito - 

Teresina 

01 computador  Delegacia Regional de Bom Jesus 

01 caneta espiã Delegacia Regional de Parnaíba 

01 webcam Delegacia Regional de Parnaíba 

03 impressoras multifuncionais Instituto de Criminalística 

05 HDs de 2TB Instituto de Criminalística 

01 condicionador de ar split CIPTRAN 

02 câmeras digitais CIPTRAN 

02 impressoras multifuncionais CIPTRAN 

01 impressora portátil CIPTRAN 

50 cones de sinalização CIPTRAN 

06 Nobreaks CIPTRAN 

01 Scanner de mesa CIPTRAN 

01 computador com windows Delegacia Geral da PCPI 

03 pares de rádios comunicadores Gerência de Polícia Especializada 

01 computador Gerência de Polícia Especializada 



 

 

 

01 HD externo de 1TB Gerência de Polícia Especializada 

01 impressora multifuncional Gerência de Polícia Especializada 

02 monitores, 01 teclado e 01 mouse Gerência de Polícia Especializada 

01 condicionador de ar split GRECO 

02 cadeiras e 02 mesas de escritório GRECO 

01 computador GRECO 

01 monitor, 01 teclado e 01 mouse GRECO 

02 pares de rádios comunicadores GRECO 

01 HD externo de 1TB GRECO 

02 impressoras multifuncionais GRECO 

01 kit PM Mobile Polícia Militar do Piauí 

02 máquinas de costura Penitenciária Regional de Bom Jesus 

R$ 6.000,00 em equipamentos de informática PCPI 

Destinação de R$ 77.690,00 Entidades de Assistência Social 

Destinação de R$ 30.328,66 Órgãos da Polícia Militar 

Destinação de R$ 5.335,00 Órgãos da Polícia Civil 

Destinação de R$ 4.180,00 Fundo de Modernização MPPI 
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EQUIPE TÉCNICA DO CAOCRIM 
 

LUANA AZERÊDO ALVES – Coordenadora do CAOCRIM 
luana.azeredo@mppi.mp.br   

 

         BRUNA CANUTO ALEXANDRINO – Assessora Ministerial  

bruna.alexandrino@mppi.mp.br 

 
LIVIA MARIA SILVA SOARES – Estagiária 

livia.soares@mppi.mp.br  

 

GLAUCO VENTURA ALVES NERI – Técnico Ministerial 
glaucoventura@mppi.mp.br 

 
PABLO KELSON VERAS GOMES –Técnico Ministerial  

pablokelson@mppi.mp.br 

 

          COLABORADOR 

         Design Gráfico: Marcos Vinícius Lima Vieira - Estagiário 

 

CONTATOS   

 

E-mail: caocrim@mppi.mp.br 
Telefone: (86) 3216-4550. Ramais: 511 (Gabinete)/ 586 (Coordenação) 

Avenida Lindolfo Monteiro, 911, Bairro de Fátima. Teresina – PI. 
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